
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

O vereador RICARDO TEIXEIRA no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de
Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1024/2022

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Hissam

Hussein Dehaini, para que determine à Secretaria Municipal competente, para

que seja feita  a  instalação de bancos  no parquinho  anexado ao campo do

tropical na rua Bruno da Rocha.

JUSTIFICATIVA

Justifico  a  proposição para  que  seja  realizado  a  instalação  de  bancos  no

parquinho anexado ao campo do tropical na rua Bruno da Rocha, visto que os

bancos  proporcionariam conforto  aos  responsáveis  que  levam os  filhos  ao

parquinho, pois teriam local para sentarem.

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 04 de Agosto de 2022.

RICARDO TEIXEIRA

VEREADOR
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